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PARECER

 

Mensagem n.º 8.060/2016

 

Proposição n.º 00109/2016

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , de 04 de novembro de 2016, que: “Dispõe sobre a política deMensagem n.º 8.060
patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará e dá outras providências.”

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

A presente proposta objetiva a instituição de política, no âmbito da Administração Pública
do Estado do Ceará, para a concessão de patrocínio a projetos de iniciativa de terceiros,
com o propósito de divulgar a atuação, programas e políticas públicas, promover o
interesse público, fortalecer conceito, agregar valor à imagem, incrementar atividade no
setor econômico, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do patrocinador com
a sociedade.

 

Vale registrar que, historicamente, a concessão de patrocínio era realizada através de
agências de publicidade, contuso essa prática é vedada pelo Tribunal de Contas da União,
que assim se manifestou no Acórdão 3.233/2010 – Plenário.
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Diante dessa orientação, os entes da federação passaram a ter de realizar patrocínio
diretamente, sob a forma de contrato administrativo, sem o intermédio de agência de
publicidade, o que torna importante a devida regulamentação da matéria por instituto
legal, de modo a conferir ao procedimento a observância a princípios constitucionais,
como o da impessoalidade, a exemplo do que se dará com da criação, como regra, de
seleção pública para a escolha de projetos de patrocínio.

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos da
Constituição Federal de 1988, da Constituição do Estado do Ceará de 1989 e do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 58, III, 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Induvidosa, portanto, a competência do Chefe do Executivo para remeter projeto de lei a esta Assembleia.

 

No que é atinente à matéria, importa registrar inicialmente que, como não se tratam de “normas gerais de
licitação e contratação”, aplica-se ao caso o art. 24, §2º, da CF/88, cujo teor é o seguinte: “§ 2º A
competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.”

 

Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

O art.  24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa ou
suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual concorrente cumulativa (art. 24, § 3º).
Na primeira hipótese, existente a lei federal de normas gerais (art. 24, § 1º), poderão os
Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplementar, preencher os vazios da
lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na
segunda hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a lei federal de
normas gerais, exercer a competência legislativa plena ‘para atender a suas
peculiaridades’ (art. 24, § 3º). Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário (art.  24, §  4º). A  Lei 10.860, de
31-8-2001, do Estado de São Paulo foi além da competência estadual concorrente não
cumulativa e cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º.
 (ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005, Plenário, DJ de 10 – 3
- 2006.

 

Pelo que se observa do conteúdo do projeto de lei, não se trata de lei geral de licitação ou de contratos,
que atrairia a competência privativa da União, tal como prevista no art. 22, XXVI, da Constituição
Federal de 1988. Pretende-se estabelecer regras específicas para concessão de patrocínio no âmbito da
administração pública, mediante contrato que passará a ser típico.

 

A bem da verdade, há um vácuo na Lei Federal 8.666/93, que não trata em específico de qualquer
contratação nesses moldes, assim como na Lei 13.019/2014, o que afasta qualquer dúvida da natureza
singular do presente projeto, a permitir a conclusão por sua constitucionalidade, do ponto de vista formal.

 

Da mesma forma, inexiste vício material no projeto, eis que suas regras primaram pela preponderância
dos princípios que coordenam a atividade administrativa do Estado, insertos no art. 37, da Constituição
Federal de 1988, tudo em crédito ao interesse coletivo.

 

Os patrocínios deverão ser realizados por contratação direta com o ente público, que passará a utilizar de
regras específicas e claras, além de afastar qualquer tipo de dúvida quanto à possibilidade de contratação
(ou não) dos mesmos por intermédio de agências de publicidade, já que não existe precedente específico
sobre o tema no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

12 de 48



 

Importa também registrar que não se trata de contratação de obra, serviço, compra ou alienação, que
demandariam prévio e necessário procedimento licitatório. Trata-se de um contrato específico, em que o
ente público concede o patrocínio diante da contrapartida que será gerada em benefício de sua imagem.

 

Além disso, muito embora entenda até ser desnecessário, ante a natureza singular desse tipo de contrato, o
projeto de lei estabeleceu como regra a existência de seleção pública de projetos, tudo no afã de conferir a
máxima transparência para a concessão do patrocínio, no mais das vezes essencial ao desenvolvimento de
diversos eventos que agregam valor ao Estado e beneficiam a sociedades como um todo.  

 

Diante dessas considerações, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.060/2016

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza, 8PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de novembro de 2016.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

13 de 48



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/11/2016 09:30:08  Data da assinatura:  09/11/2016 09:26:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/11/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 109/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.060/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8060 - DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA DE PATROCÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 109/2016, oriunda da mensagem nº 8.060/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA DE PATROCÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 09 (nove) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” e art. 88, incisos III e VI da Constituição
Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

A presente proposta objetiva a instituição de política, no âmbito da Administração Público do Estado do
Ceará, para a concessão de patrocínio a projetos de iniciativa de terceiros, com o propósito de divulgar
atuação, programas e políticas públicas, promover o interesse público, fortalecer conceito, agregar valor à
imagem, incrementar atividade no setor econômico, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do
patrocinador com a sociedade.

Vale registrar que, historicamente, a concessão de patrocínio era realizada através de agências de
publicidade, contudo essa prática é vedada pelo Tribunal de Contas da União, que assim se manifestou no
Acórdão 3.233/2010 - Plenário.

Diante dessa orientação, os entes da Federação passaram a ter de realizar patrocínio diretamente, sob a
forma de contrato administrativo, sem o intermédio de agência de publicidade, o que torna importante a
devida regulamentação da matéria por instituto legal, de modo a conferir ao procedimento a observância a
princípios constitucionais, como o da impessoalidade, a exemplo do que se dará com da criação, como
regra, da seleção pública para a escolha de projetos de patrocínio.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.
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§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 109/2016 (oriunda da mensagem nº 8.060/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

14ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 09/11/2016

COMISSÃO  DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

RACHEL MARQUES
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

21 de 48



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - COFT E CTASP

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  10/11/2016 09:33:19  Data da assinatura:  10/11/2016 09:29:34

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço

Público 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

n.º 109 n.º 01 e 02    
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
10/11/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 109/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.060/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8060 - DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA DE PATROCÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 109/2016, oriunda da mensagem nº 8.060/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA DE PATROCÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 09 (nove) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” e art. 88, incisos III e VI da Constituição
Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

A presente proposta objetiva a instituição de política, no âmbito da Administração Público do Estado do
Ceará, para a concessão de patrocínio a projetos de iniciativa de terceiros, com o propósito de divulgar
atuação, programas e políticas públicas, promover o interesse público, fortalecer conceito, agregar valor à
imagem, incrementar atividade no setor econômico, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do
patrocinador com a sociedade.

Vale registrar que, historicamente, a concessão de patrocínio era realizada através de agências de
publicidade, contudo essa prática é vedada pelo Tribunal de Contas da União, que assim se manifestou no
Acórdão 3.233/2010 - Plenário.

Diante dessa orientação, os entes da Federação passaram a ter de realizar patrocínio diretamente, sob a
forma de contrato administrativo, sem o intermédio de agência de publicidade, o que torna importante a
devida regulamentação da matéria por instituto legal, de modo a conferir ao procedimento a observância a
princípios constitucionais, como o da impessoalidade, a exemplo do que se dará com da criação, como
regra, da seleção pública para a escolha de projetos de patrocínio.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 109/2016Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.060/2016) e Contrário as emendas de ns.º 01 e 02.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/11/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

41ª REUNIÃO CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA      Data 10/11/2016

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR 

                                                                                                                     

                                                                                        

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - COFT E CTASP

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/11/2016 11:56:26  Data da assinatura:  17/11/2016 11:52:47

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
17/11/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

 
Emenda de

PLenário
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
17/11/2016

PARECER SOBRE A EMENDA A MENSAGEM Nº 109/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.060/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8060 - DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA DE PATROCÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer de admissibilidade da emenda de plenário de   a mensagem nº 109/2016,n.º 01
oriunda da mensagem nº 8.060/2016 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE
PATROCÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O nobre Deputado Estadual Renato Rosseno apresentou emenda ao projeto original, modificando o
dispositivo:

 

 

34 de 48



Art. 1º Ficam acrescidos os incisos IX, X e XI ao artigo 4º da Mensagem 109/2016, com a seguinte
redação:

"Art. 4° (...)

IX - respeito aos direitos humanos;

X- construção de uma sociedade livre, justa e solidária;

XI - repúdio a todas as formas de discriminação e respeito ao Estado Laico."

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

A presente proposta objetiva a instituição de política, no âmbito da Administração Público do Estado do
Ceará, para a concessão de patrocínio a projetos de iniciativa de terceiros, com o propósito de divulgar
atuação, programas e políticas públicas, promover o interesse público, fortalecer conceito, agregar valor à
imagem, incrementar atividade no setor econômico, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do
patrocinador com a sociedade.

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, as emendas estão de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade das emendas a este projeto de lei, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou aprovada versando sobre o objeto deste projeto, que
impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  a emenda de plenário de n.º 01 FAVORÁVEL do Projeto de Lei encaminhado 
 da mensagem nº 109/2016 (oriunda da mensagem nº 8.060/2016).por meio

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/11/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

43ª REUNIÃO CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA      Data 17/11/2016

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                             
  ________________________________________

                                                                                PRESIDENTE DA COMISSÃO/REUNIÃO

 

37 de 48



DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/11/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição
Emenda de

Plenário
Regime de Urgência Estudo Técnico
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  01    

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
21/11/2016

PARECER SOBRE A EMENDA A MENSAGEM Nº 109/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.060/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8060 - DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA DE PATROCÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer de admissibilidade da emenda de plenário de  a mensagem nº 109/2016,n.º 01
oriunda da mensagem nº 8.060/2016 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE
PATROCÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O nobre Deputado Estadual Renato Rosseno apresentou emenda ao projeto original, modificando o
dispositivo:

 

Art. 1º Ficam acrescidos os incisos IX, X e XI ao artigo 4º da Mensagem 109/2016, com a seguinte
redação:
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"Art. 4° (...)

IX - respeito aos direitos humanos;

X- construção de uma sociedade livre, justa e solidária;

XI - repúdio a todas as formas de discriminação e respeito ao Estado Laico."

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

A presente proposta objetiva a instituição de política, no âmbito da Administração Público do Estado do
Ceará, para a concessão de patrocínio a projetos de iniciativa de terceiros, com o propósito de divulgar
atuação, programas e políticas públicas, promover o interesse público, fortalecer conceito, agregar valor à
imagem, incrementar atividade no setor econômico, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do
patrocinador com a sociedade.

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, as emendas estão de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade das emendas a este projeto de lei, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou aprovada versando sobre o objeto deste projeto, que
impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto   FAVORÁVEL A ADMISSIBILIDADE da emenda de plenário de n.º 01 do
 da mensagem nº 109/2016 (oriunda da mensagem nºProjeto de Lei encaminhado por meio

8.060/2016).

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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58ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 17/11/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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